
Ír.r., i.liril( L'. :.: (-.1.!i,r. 0., lJO - lirrdirn São Luir Cep 06618"010 - CNPI ne 46.522,997/O00f-73
Grande São Paulo

DECRETO N9 4.408
de 25 de junho de 2O2L

"Dispõe sobre transferência de itens do orçamento vigente"

Henri Hajime Sato, Prefeito do Município de Jandira, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA

Art. ls. - Fica aberto um credito adicional suplementar no
.'alor de RS 9.160.000,00 (nove milhões, cento e sessenta mil reais), nos termos do inciso l, do artigo 7q da lei
)s 2.32I, de 17 de dezembro de 2020, para atender a programação constante abaixo:
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Art.2e. O valor do presente crédito será coberto com o
recursos que alude o lnciso l, do parágrafo 1s, do artigo 43, da lei ns 4.320, de 17 de março de
1964, conforme abaixo:
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Art.3s. Fica alterada a programação de despesa estabelecida
i)o artigo 4e da lei ns 2.32L, de 17 de dezembro de 2020.

Art.4e. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Jandira
em 25 de junho 1
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